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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 836 DE 02 DE JULHO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta luto oficial pelo falecimento de Gilberto Soares Santos. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, com hasteamento da Bandeira Municipal, em sinal de profundo pesar pelo falecimento de Gilberto 
Soares Santos, que muito fez por Londrina, enquanto cidadão, Vereador, Presidente da Câmara e Vice-Prefeito de Londrina, dentre tantas outras 
atividades em prol da sociedade londrinense. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de julho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 

 
DECRETO Nº 844 DE 03 DE JULHO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 952 - Transferência 
Especial - Revitalização de Áreas Verdes - SEMA / ME, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 412.180,33 (quatrocentos 
e doze mil, cento e oitenta reais e trinta e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, conforme 
a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 952* 412.180,33 

TOTAL 412.180,33 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 412.180,33 (quatrocentos e doze mil, cento e oitenta reais e trinta e três centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 447 952 Julho 0,00 412.180,33 412.180,33 

Total 0,00 412.180,33 412.180,33 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de julho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelo 
Baldassare Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento 

 
DECRETO Nº 845 DE 03 DE JULHO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 
  
  
  
Art. 1º Fica criada, incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 952 - Transferência Especial - Revitalização de Áreas 
Verdes - SEMA / ME, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor R$ 

1321.01.0.1.01.01.03.11.00 952 
RENDIMENTOS - TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL - REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS 
VERDES - SEMA / ME 

83.614,44 

Total 83.614,44 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 83.614,44 (oitenta e 
três mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - 
SMOP conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 952 83.614,44 

TOTAL 83.614,44 

  
Art. 3º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 83.614,44 (oitenta e três mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 447 952 Julho 412.180,33 83.614,44 495.794,77 

TOTAL 412.180,33 83.614,44 495.794,77 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de julho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelo 
Baldassare Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento 

 
PORTARIAS 

PORTARIA SMI-GAB Nº 17, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
  
SÚMULA: Designa os servidores para atuarem como gestores e respectivos suplentes na parceria celebrada ente o Município de Londrina e 
a Instituição: ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE LONDRINA- CORE 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
Com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 13.019/2014, art. 57, e tendo em vista a adequação dos termos, a Secretaria 
Municipal do Idoso, neste ato representada por sua Secretária Municipal do Idoso, Andréa Bastos Ramondini Danelon, celebrado com 
entidade Instituição ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE LONDRINA- CORE, CNPJ nº 42.008.066/001-78 - TC/SMI - 05/2024. 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 19.027.115899/2024-70, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomeando como gestor da parceria e seu suplente os servidores: Karen Betina Ikeda Ortiz, matrícula 33.277-1 e 33.773-0, como Gestora 
Titular e a servidora Lucinea Cristina Ramazotti Claro - matrícula 15.678-7, como Gestor Suplente da parceria celebrada entre o Município de 
Londrina e a entidade acima elencada, que tem por objeto aplicação de recursos financeiros para as despesas de custeio, conforme Plano de Trabalho 
aprovado pela Secretaria Municipal do Idoso e analisados pela Comissão Avaliadora, em conformidade com o Edital de Chamamento nº 003/2024 - 
SMI. "Oficinas de práticas de promoção de esportes e saúde. atividades físicas e recreativas para as pessoas idosas." 
 
Art. 2º - São obrigações do Gestor: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final ou anual, conforme o caso, levando em consideração o conteúdo do 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014; 
IV - Indicar a necessidade de disponibilização de materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 
V - Atestar sobre a liberação das parcelas dos recursos transferidos em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado; 
VI - Comunicar ao Administrador Público sobre a hipótese de inexecução da parceria por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, conforme 
o estabelecido no parágrafo único do Art. 62 da Lei 13.019/2014; 
VII - Realizar visitas in loco, visando o acompanhamento do cumprimento do objeto constante no Termo de Colaboração e Plano de trabalho; 
VIII - Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a 
execução do termo de colaboração, e submete-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação; 
IX - Agir de forma precipuamente preventiva, pautando-se, dentre outros, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
proporcionalidade, razoabilidade, finalidade, motivação, eficiência e interesse público, tendo as atribuições e responsabilidades definidas nesta portaria, 
sem prejuízo de outras estabelecidas em normas específicas. 
 


